
INDICAÇÃO Nº 
3309
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a liberação de recursos financeiros a ser investido na Santa Casa de Misericórdia de Santa Bárbara D'Oeste SP.

JUSTIFICATIVA

Tal indicação atende ao anseio de Associações de Moradores, Autoridades locais, entidades de Classe e Munícipes buscando a melhoria constante do atendimento ofertado aos pacientes.

A Santa Casa de Misericórdia de Santa Bárbara D’Oeste  é uma entidade filantrópica sem fins lucrativos que atua na área de clínica médica, clínica cirúrgica, pediátrica, ginecologia / obstetrícia e alta complexidade em neurocirurgia com parceria do SUS (Sistema Único de Saúde). 

Essa entidade atendeu no ano de 2010 cerca de 20.000 consultas ambulatoriais, 7.000 internações e mais de 30.000 exames.

Levando em conta todo trabalho desempenhado por essa nobre e respeitada entidade requeremos e contamos com  a sensibilidade do Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin que atenda ao apelo de todos acima citados e não meça esforços para promover o bem estar e a satisfação dos munícipes daquela região.

Sala das Sessões, em

Deputado Enio Tatto
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